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P A R E C E R 

Das férias anuais e das férias ·propor

cionais. 

1. Após cada periodo de doze meses de vigência do 

contrato de trabalho, o empregado adquire o direito a determin~ 

dos dias de férias, em proporção ao número de dias que ficou a 

disposiç~o da empr~sa. Disto resulta a obrigaç~o do empregador 

de conceder as férias dentro do periodo prefixado pela lei , o 

qual, face ao art. 131 da Consolidaç~o, corresponde aos doze me 

ses subsequentes a data em que o empregado adquiriu o respecti- . 

vo direito. 

2. Não cumprindo o empregador a obrigação legal, o 

dire~to do empregado ao gozo das férias se transforma em direi

to ã indenização, nos termos do parágrafo único do art. 143 da 

C.L.T.: 

3. 

"o empnegadon que deixan de conceden 6~~ia~ ao 
emp~egado que ~~ me~ma~ tiven 6eito ju~ 6ica~~ 

obnigado a pagan-lhe uma impontancia con~e~pon -
dente ao dobno da~ fi~nia~ não concedida~, ~ alvo 

~e a neeu~a 6undamentan-~e em qualquen di~po~it~ 
vo do pne~ente eapltulo." 

Assim, por exemplo, se o trabalhador ingressou 

na empresa a 15 de maio de 1970, adquiriu o direito a férias ao 
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completar a jornada do dia 14 de maio de 1971. Ao empregador co~ 

pete marcar a ~poca do gozo das f~rias (art. l39);mas terâ de f! 

z~-1o entre 15 de maio de 1971 a 14 de maio de 1972; isto ~' de~ 

tro dos doze meses subsequentes ao t~rmino do per1odo aquisitivo. 
A partir desta data, o empregado terã o direito de receber em do

bro os salãrios pertinentes ao referido per1odo de f~rias; mas, 
se não reclamar dentro de dois anos (at~ 14 de maio de 1974),pre~ 

creverã o seu direito ã ação (art. 11 da C.L.T.). 

4 . Tendo em vista os fundamentos e os fins sociais da 
instituição das f~rias, sempre entendemos nada impedir 

"que. o e.mpne.ga.do dê. o .óe.u a..ó.óe.rttime.nto ã. pnopo.óta. 

pa.tnona.l de. ne.nuneia.n ~ i nde.niza.çã.o, a. 6im de. go -

za.n e. 0e.tiva.me.nte. a..ó t)ên.ia..6".( 11 Comentãrios ã C.L.T. 
e ã Legislação Complementar 11

, Rio, 1963, Freitas 
Bastos, Vol. li, pâg. 513). 

5. A indenização por f~riás não gozadas, estando em 

vigor o contrato de trabalho, tem por base a remuneração do em -
pregado no momento em que ~ efetuado o pagamento ou, em caso de 
reclamação ã Justiça do Trabalho, a devida na data do ajuizamen
to (SGmula n9 7, do TST). Nesta segunda hipEtese, por~m, a cond! 
nação serâ acrescida dos juros de mora e da correção monetãria. 

6. -Ocorrendo a cessaçao do contrato de trabalho, cum 
pre distinguir quatro hipóteses, para as quais a lei consigna SQ 

luções diferentes: 

1. -se a cessaçao do contrato de trabalho verifi 
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car-se apos o termino do per1odo em que as 

ferias deveriam ser gozadas, a solução e da 

da pelo parãgrafo unico do art. 143 - inde-

nização em dobro - visto que, no mo mento da 

despedida ou terminação do contrãto, jã se 

caracterizara o inadimplemento patronal. 

2. - se a cessaçao do contrato de trabalho, seja 

por ato do empregado ou do empregador, com 

ou sem justa causa, ou, ainda, pelo termino 

do prazo determinado ou por morte do traba

lhadors se verificar durante o perTodo den

tro do qual deveriam ser concedidas as feri 

as, serã assegurado ao empregado, simples -

mente, a remuneração que deveria correspon

der ã mencionada licença anual. (Art. 142 

da C. L. T. ) . 

3. - se a cessaçao do contrato de trabalho se ve 

rificar depois do primeiro ano de serviço , 

porem antes de completado novo per1odo aqul 

sitivo, o empregado terã direito a receber 

a remuneração correspondente ãs ferias pro

porcionais ao per1odo incompleto, salvo em 

se tratando de despedida com justa causa. t 
o que dispõe o parãgrafo unico do art. 
da C. L. T., na redação advinda da Lei 

ro 1.530, de 1951: 

14'2 
-nume-

"Fic.a. o e.mpJte.ga.doJt, n.a. Jte.f.Jc.Lõão r.,e.m oc.oJtJtê.!!_ 

c.ia. de. c.ulpa. do e.mpJte.ga.do, r.,uje.ito ao paga-
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menta do penZodo ~n~ompleto apo~ doze me~e~ 

de tnabalho, na pnoponção e~tabele~~da no 

ant. 13 2 de.6ta C o n.6 ol~daçã.o." 

Consequentemente, desde que o empregado te

nha trabalhado por mais de doze meses na mes 

ma empresa, (tempo em relação ao qual adqui 

riu o direito a um perlodo de f~rias) e nao 
possa ser considerado culpado por sua desp~ 

dida, ser-lhe-ã assegurada a remuneração das 

f~rias, proporcional ao perlodo aquisitivo 

que se tornou incompleto pela cessação da 

relação de emprego. A lei sõ exclui a obrig~ 
ção do pagamento na "ocorrência de culpa do 

empregado". Por isto, essa remuneração~ de
vida tanto na despedida sem justa causa, co

mo na extinção do contrato a prazo, na apo -
sentadoria e na resilição de iniciativa do 

trabalhador. Aliãs, consagrando esse entendi 
menta, o Tribunal Superior do Trabalho acaba 

de aprovar o Prejulgado n9 51 (D.J. de 5.7. 

75), que estabelece: 

"Salvo na h~põte.6e de d~.6pen~a do ernpn!!:_ 

gado pon ju~ta ~au.6a~ a extinção do ~o~ 

tnato de tnabalho, ~om ma~.6 de um ano , 

~uje~ta o empnegadon ao pagam ento da~! 

munenação da.6 6~n~a.6 pnopon~~ona~.6, a~~ 

da que ~ncompleto o penZodo aqu~~~t~vo 

de doze me.6e.6 (ant. 142, Panág na6o On~

~o, ~omb~nado ~om o ant~go 132 da CLT)." 
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Face aos seus termos, a morte do empregado 
-apos doze meses de serviço, configura direi 

to a ferias proporcionais, que integra o p~ 

trimônio objeto da sucessão. Quanto ã culpa 
rec1proca de que trata o art. 489 da CLT,e~ 

ta se enquadra na figura jur1dica de 11 dis -

pensa do empregado com justa causa 11
, razão 

por que o referido Prejulgado não derrogou 

a Sumula nQ 14 do mesmo Tribunal. 

4. -se a cessaçao do contrato de trabalho se 
ser antes de doze meses de serviço, a remu

neração das ferias, correspondente a per1o-
. . 

do aquisitivo incompleto, somente serã asse 

gurada ao empregado, quando: a - tiver sido 
despedido sem justa causa; b; - se trata r 

de contrato a prazo extinto no termo previ~ 
to. Esse direito foi estatu1do pelo art. 26 

. . 

da Lei nQ 5.107: 

"O emp.ttega.do op.ta.n.te ou nã.o, que {jo.tt 

di~pen~a.do hem ju~ta. ca.u~a. ou qu e a..tin 

gilt o ..t~Jz.mino de con.tlta..to a. p!ta.zo de

.teltmina.do, a.n.te~ de completa.~ l (um)~ 

no de ~eltviço na. me~ma. emp!te~a., 0a.Jz.ã 

ju~ a.o pagamento de fi~.ttia~, de aQoJz.do 

com o aJz..t. 132 le.tJz.a. !' da C.L.T., na 
p!topo!tçã.o de 1/12 (um doze avo-6) poh 

mê~ .t.tta.ba.lha.do, con~idelta.ndo - ~ e mê6 
Qomple.to a 6.ttaçã.o igual ou -6 upe.ttio/z. a 
15 (quinze) dia-6." 

Embora inserida na Lei instituidora do 
FGTS, essa disposição tem aplicação generi 
ca. 
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4. Em qualquer das quatro hipÕteses que examinamos, 
o pagamento devido ao trabalhador deve ser calculado com base 
na remuneração atinente ã data da extinção do contrato (Sumula
n9 47, do TST). Contudo, no cãlculo não são incluidos os dias 
de repouso semanal e em feriados, pois a indenização concerne 
apenas aos dias uteis que integrariam o periodo de ferias nao 
gozado (Prejulgado nQ 19, do TST). t que a indenização das feri 
as nao corresponde a tempo de serviço. 

-S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, ,f~ de agosto de 1975 

ALS/lmag. 
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